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Estudo social

Os dados apresentados a seguir foram analisados 
com o intuito de verificar os impactos e a efetiva 
aplicação do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(Lei Brasileira de Inclusão) sobre os processos de 
curatela. Isso porque, com as modificações trazi-
das pelo Estatuto, a curatela passou a ser medida 
excepcional, temporária e adequada às potencia-
lidades e necessidades do curatelado. Assim, o 
Estatuto aponta para a necessidade de estabele-
cimento de um projeto terapêutico individualiza-
do, elaborado a partir de perícia multidisciplinar. 
Os dados colhidos apontaram, porém, que muitas 
sentenças ainda utilizam termos que foram elimi-
nados pelo Estatuto (como incapacidade absolu-
ta, representação e interdição), que raramente se 
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Sentenças de curatela

Afirma que o (a)
curatelando (a)
é absolutamente
incapaz?

Especifica os 
limites da
curatela?

Sentença na
audiência de
impressão pessoal?

Menciona
expressamente
a Lei 13.146/15
na fundamentação
da sentença?

• Sim • Não
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realizam estudos sociais e psicológicos com a 
pessoa a ser submetida a curatela, e que os peri-
tos médicos não responderam aos quesitos deta-
lhados elaborados pela Defensoria Pública, mas 
tão somente aos formulados pelo juízo que, 
muitas vezes, eram iguais ao apresentados antes 
do Estatuto.

Foi feita a leitura do andamento de 127 proces-
sos distribuídos entre março de 2016 e agosto 
de 2017 pelo núcleo de atendimento à pessoa 
com deficiência (NUPED); núcleo especial de 
atendimento à pessoa idosa (NEAPI); núcleo de 
1º atendimento de São João do Meriti e núcleo 
de 1º atendimento de Jacarepaguá, na página de 
consulta do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 
Do total de processos, 31 não foram analisados, 
em razão do falecimento do interditando ou inér-
cia da parte interessada, 55 estavam em anda-
mento quando foi feita a consulta e 41 tinham 
sentença de procedência do pedido, conceden-
do a curatela. 93% tramitaram na capital (fóruns 
centrais e regionais).
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Quantidade de quesitos apresentados e de 
respostas diretas aos quesitos 

• Total apresentados • Respostas diretas
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Termo utilizado na concessão do pedido 

• Decreta a interdição
• Nomeia curador
• Decreta a curatela
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do a curatela. 93% tramitaram na capital (fóruns 
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Atuação do curador
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• Não especifica
• Representação 

para todos os 
atos sob curatela

Local de realização da perícia médica
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• Na audiência de 
impressão pessoal

• Na casa do (a) curate-
lando (a)

• Nas dependências do 
fórum

• No consultório médico

Quantidade de audiências de impressão 
pessoal, perícias médicas e estudos sociais 
realizados nos processos em andamento ou 
com sentença de mérito
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• Audiência de 

impressão pessoal
• Perícia médica
• Estudo social

Alcance da curatela

• Todos os atos patrimo-
niais e negociais

• Atos que não sejam de 
mera administração (art. 
1782, do CC)

• Atos patrimoniais e atos 
existenciais

• Elabora plano individual
• Não especifica
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